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ATA 
 
PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA RECRUTAMENTO DE DEZ ASSISTENTES 
OPERACIONAIS, JARDINEIROS, GRAU DE COMPLEXIDADE 1, EM REGIME DE CONTRATO 
DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO. AVISO N.º 
7597/2022. CÓDIGO DA BOLSA DE EMPREGO PÚBLICO: OE202204/0339 
 
- - - Ao décimo quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de 

Paredes e no Edifício dos Paços do Concelho, reuniu o Júri do concurso, constituído pelo seu 

Presidente do Júri, o Chefe da Divisão de Ambiente, Eng.º Carlos Jorge Pinto Sousa, pelo 

Encarregado Operacional, Francisco Adriano Mendes Faria, e pela Técnica Superior Licenciada 

em Psicologia, Dra. Liliana Cristina Nunes da Conceição,  para verificar e analisar as pronúncias 

apresentadas em sede de audiência dos interessados dos candidatos excluídos, conforme o 

previsto no n.º4 do artigo 21 e o n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, conciliado com o Código do 

Procedimento Administrativo, bem com aprovar a lista final de candidatos admitidos e excluídos.- 

- - - Após apreciação das alegações apresentadas pelos candidatos Célio Francisco Jesus 

Moreira Mesquita e Kalyne Daisyane Barbosa Gomes, o Júri deliberou, por unanimidade, admitir 

os referidos candidatos ao procedimento concursal, conforme documentos que ficam a fazer 

parte integrante da presente ata, notificando os mesmos por correio eletrónico, deste facto. ------- 

- - - Assim, o júri deliberou igualmente, por unanimidade, converter em definitiva a lista de 

candidatos admitidos e excluídos, que se junta e fica a fazer parte integrante da presente ata. ---- 

- - - O Júri deliberou ainda que, a realização da 1ª Fase dos Métodos de Seleção – Prova 

Teórica Escrita de Conhecimentos (PEC) ocorrerá no próximo dia 4 de julho de 2022, pelas 

14h30m, na Escola Básica e Secundária de Paredes – Rua António Araújo, 4580-045 

Paredes, devendo os candidatos apresentarem-se com documento oficial de identificação com 

fotografia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- - - Conforme estabelecido no n. º1 do artigo 10.º da Portaria n.º 125-A/2019 de 30 de abril, 

alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, conciliado com a alínea s) 

do aviso de abertura do procedimento, os candidatos admitidos, serão notificados através do 

endereço de correio eletrónico, indicado no formulário de candidatura. ----------------------------------- 

- - - A presente ata, depois de assinada, encontrar-se-á disponível para consulta na página 

eletrónica do Município (www.cm-paredes.pt- opção recrutamento de pessoal) e no placar da 

Unidade de Gestão de Recursos Humanos no Edifício Paços do Concelho. ----------------------------- 

- - - Para constar se lavrou a presente ata que depois de lida em voz alta, e por achada 

conforme, vai por todos ser assinada. ------------------------------------------------------------------------------ 
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O JÚRI, 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
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CANDIDATOS (AS) ADMITIDOS (AS) 
 

NOME 

ADÃO BELMIRO DE JESUS RIBEIRO 

ALBERTINO GOMES VIEIRA 

ALEXANDRA MARIA MOREIRA DA SILVA 

ANA FILIPA CAVADAS FERREIRA DOS SANTOS 

ANDRE AUGUSTO TEIXEIRA SOUSA 

ANDRÉ MIGUEL COUTO DA SILVA MOREIRA 

ANDREIA FILIPA SILVA SANTOS 

ANTÓNIO AUGUSTO DA SILVA MOREIRA 

ANTÓNIO AUGUSTO NEVES DA SILVA 

AVELINO JOSE GOMES ROCHA 

BEATRIZ DA CONCEIÇÃO MOREIRA PINTO 

BELMIRO VIEIRA PINTO 

BRUNO MIGUEL DA SILVA MOREIRA 

CARLA MARISA DIAS COSTA 

CARLOS MOISES NUNES DA SILVA 

CARMINDO JORGE DOS SANTOS MOREIRA 

CÁTIA ALEXANDRA DE SOUSA ALVES 

CÉLIO FRANCISCO JESUS MOREIRA MESQUITA 

CLÁUDIA HELENA MOREIRA MARQUES 

CRISTINA ALEXANDRA DA SILVA MAIA 

FRANCISCO JOSÉ COUTO MELO MOREIRA 

GIL RODOLFO VIEIRA DA SILVA 

HELDER LEANDRO MOREIRA MENDES 

HUGO FILIPE RODRIGO NUNES 

ILCELIA RODRIGUES VIANA RAIMUNDO 

ILIDIA FERNANDA GOMES BARBOSA 

JOANA CATARINA DE SOUSA LOPES 

JOAQUIM FERNANDO NUNES RIBEIRO 

JOSÉ ALBERTO OLIVEIRA DE SOUSA 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA GARCEZ 

JOSÉ EMANUEL ALMEIDA FERREIRA 

JOSÉ JÚLIO CORREIA SOARES 

JOSE MARIA DA SILVA FERREIRA LEAL 

JOSÉ MARIA NUNES VIEIRA 

KALYNE DAISYANE BARBOSA GOMES 

LEONEL MARTINS DA COSTA 

LUÍS ANTÓNIO MOREIRA BARBOSA 

MANUEL COELHO GARCES 

MANUEL FILIPE MEIRELES COELHO 

MARCO ANTÓNIO TELES MOREIRA 

MARCOS RAFAEL FERREIRA TEIXEIRA 

MARIA JOSE DE BARROS FARIA 

MARINA DA CONCEIÇÃO MOREIRA E SILVA 

MARTA MARGARIDA DAS CHAGAS CONCEIÇÃO PINTO 

NUNO ANTONIO PACHECO DOS SANTOS 1) 

NUNO FILIPE ANDRADE MOREIRA 

OLINDA MARIA RODRIGUES NUNES 
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PATRICIA ALEXANDRA FERREIRA MOREIRA 

REGINA MARIA PINTO DA ROCHA 

RICARDO JORGE GARCEZ DA FONSECA 

ROSEMARY SARAIVA ARAUJO FERREIRA 

SANDRA PATRICIA DE SOUSA PINTO 

SARA HELENA COSTA PEREIRA 

SERGIO JOAQUIM DE SOUSA FREIRE 

TELMA CATARINA MORAIS DE MATOS TEIXEIRA 

VALDEMAR MOREIRA DA SILVA 

VANIA PATRICIA RODRIGUES VIEIRA 

VERÓNICA DANIELA RIBEIRO AMORIM 

 
Legenda:  
 
1)  Candidato(a) detentor (a) de grau de incapacidade igual ou superior a 60%. 

 
 

 
CANDIDATOS (AS) EXCLUÍDOS(AS) 

 

 
NOME 

MOTIVO DA 
EXCLUSÃO 

ANA CATARINA ALVES SAMPAIO A) 

ANGELO GABRIEL FERREIRA PINHEIRO A) 

CARMINDO JOSE MOREIRA CARDOSO SILVA A) 

JOSÉ JOAQUIM CASTRO MARTINS A) 

JOSE MIGUEL TEIXEIRA NETO B) 

 
 
MOTIVO EXCLUSÃO: 

 
A) CANDIDATO (A) NÃO POSSUI AS HABILITAÇÕES LITERÁRIAS EXIGIDA NA ALÍNEA 

G), DO AVISO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO; 
 

B) CANDIDATO DECLAROU NO FORMULÁRIO DE CANDIDATURA (PONTO7), QUE 
NÃO REÚNE OS REQUISITOS DE ADMISSÃO PREVISTO NO ARTIGO 17.º DA LTFP; 
 

O JÚRI, 

 

_____________________________________________________________ 

 

 

_____________________________________________________________ 

 

 

_____________________________________________________________ 
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